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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Ana do Gás  (PCdoB)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
Líder: Deputado Davi Brandão

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Alan da Marissol (PRD)
06.       Deputada Janaína (Republicanos)

01.       Deputado Ricardo Seidel (PSD) 
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Jota Pinto (PODE)
Líder: Deputado Fernando Braide

Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
Deputado Júnior Cascaria (PODE)
Deputado Ricardo Rios (PCdoB)- Secretário de Estado

Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado
Deputado Eric Costa (PSD) 
Deputado Guilherme Paz (PRD)

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
20.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
21.       Deputado Rafael (PSB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputado Zé Inácio (PT)

1º Vice-Líder: Deputado Florêncio Neto
2º Vice-Líder: Deputado Ariston

07.        Deputado João Batista Segundo (PRD)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Glalbert Cutrim

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (NOVO)
Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Neto Evangelista (UNIÃO) Vice-Líder: Deputado Zé Inácio (PT) 
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE

Dep. Neto Evangelista
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Ricardo Rios
VICE-PRESIDENTE

Dep. Zé Inácio

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Mical Damasceno
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ricardo Rios

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. João Batista Segundo
VICE-PRESIDENTE

Dep. Jota Pinto

REUNIÕES:

SECRETÁRIO 
Francisco Carvalho

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Daniella
VICE-PRESIDENTE

Dep. Edna Silva

REUNIÕES:
Terças-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Aluízio Santos
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ricardo Rios

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE
Dep. Zé Inácio

VICE-PRESIDENTE
Dep. Pará Figueiredo

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Rafael
VICE-PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Drª Vivianne
VICE-PRESIDENTE

Dep. Claudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE

Dep. Carlos Lula

REUNIÕES:

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Janaína
VICE-PRESIDENTE
Dep. Francisco Nagib

REUNIÕES:
Terças-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Drª Vivianne

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Fernando Braide

Titulares
Deputado Ariston 
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Florêncio Neto
Deputado Fernando Braide
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim

Titulares
Deputado Ricardo Rios
Deputado Zé Inácio
Deputado Junior França
Deputado Aluízio Santos 
Deputado Ricardo Seidel
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim

Titulares
Deputado Júnior França
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ricardo Rios
Deputada Solange Almeida
Deputada Mical Damasceno
Deputado Glalbert Cutrim 
Deputada Cláudia Coutinho

Titulares
Deputado Florêncio Neto 
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Othelino Neto
Deputado Rildo Amaral
Deputado Jota Pinto
Deputado João Batista Segundo 
Deputado Neto Evangelista

Titulares
Deputada Daniella 
Deputado Claudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello
Deputada Edna Silva 
Deputado João Batista Segundo

Titulares
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ariston
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ricardo Rios
Deputado Ricardo Seidel
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ricardo Arruda

Titulares
Deputado Zé Inácio 
Deputada Daniella
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Rildo Amaral
Deputado Wellington do Curso
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína

Titulares                             Deputado Rafael
Deputado Carlos Lula                       Deputado Fernando Braide
Deputado Othelino Neto                   Deputada Drª. Viviane
Deputada Solange Almeida              Deputada Edna Silva

Suplentes                          Deputado Júlio Mendonça
Deputado Francisco Nagib              Deputado Ricardo Seidel
Deputado Dr. Yglésio                       Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Cláudio Cunha                Deputado Neto Evangelista
                                                            

Titulares
Deputado Rafael
Deputado Carlos Lula
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso
Deputada Cláudia Coutinho
Deputada Drª. Vivianne

Titulares
Deputado Francisco Nagib
Deputada Daniella 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Florêncio Neto 
Deputado Wellington do Curso
Deputada Cláudia Coutinho
Deputada Drª. Vivianne

Titulares
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Carlos Lula
Deputada Mical Damasceno
Deputada Janaína 
Deputado Ricardo Arruda

Titulares
Deputado Othelino Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Davi Brandão
Deputado Francisco Nagib
Deputado Ricardo Seidel
Deputada Janaína
Deputado João Batista Segundo

Titulares
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib
Deputado Ariston
Deputado Jota Pinto
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Glalbert Cutrim

Suplentes
Deputado Ricardo Rios
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Leandro Bello
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Ricardo Arruda

Suplentes
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael
Deputado Leandro Bello 
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína

Suplentes
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso
Deputado Neto Evangelista
Deputado João Batista Segundo

Suplentes
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso
Deputado Ricardo Arruda 
Deputado Glalbert Cutrim

Suplentes
Deputado Florêncio Neto
Deputado Zé Inácio
Deputado Rildo Amaral
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Jota Pinto
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho

Suplentes
Deputado Rafael
Deputada Solange Almeida
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Florêncio Neto
Deputado Fernando Braide
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim

Suplentes
Deputado Ricardo Rios
Deputado Florêncio Neto
Deputado Aluízio Santos
Deputado Othelino Neto
Deputado Fernando Braide
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho

Suplentes
Deputado Francisco Nagib
Deputado Rildo Amaral
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputada Mical Damasceno
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Janaína

Suplentes
Deputado Hemetério Weba
Deputado Davi Brandão
Deputado Francisco Nagib
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Jota Pinto
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva

Suplentes
Deputado Othelino Neto
Deputado Francisco Nagib
Deputada Daniella 
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Seidel
Deputado Neto Evangelista
Deputada Drª. Vivianne

Suplentes
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior França
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Jota Pinto
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista

Suplentes
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputada Solange Almeida
Deputado Davi Brandão
Deputado Fernando Braide
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30/ 04 / 2024   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
2. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS 
3. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 30/04/2024 – (TERÇA - 

FEIRA)

I - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1. PROJETO DE LEI N° 597/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE DISPÕE SOBRE O DIA 
ESTADUAL DO BRECHOLEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44195_texto_integral

2. PROJETO DE LEI N° 598/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA ESTADUAL DE COMBATE AO CÂNCER DE MAMA. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO E DE SAÚDE - RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44196_texto_integral

II - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3. PROJETO DE LEI N° 728/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE ESTABELECE 
DIRETIZES PARA A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS SENSORIAIS 
VOLTADOS AO PÚBLICO DIAGNOSTICADO COM 
TRANSTORNOS DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM 
AEROPORTOS, FERROVIÁRIAS, RODOVIÁRIAS E OUTROS NO 
ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO E 
DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS – 
RELATORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45677_texto_integral

4. PROJETO DE LEI N° 662/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE INSTITUI 
AÇÕES DE COMBATE À PEDOFILIA, ESTABELECENDO 
DIRETRIZES PARA PREVENIR E COMBATER CRIMES CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA E DE DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS – RELATOR 
DEPUTADO ZÉ INÁCIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44859_texto_integral

5. PROJETO DE LEI N° 646/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE BIOINSUMOS. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO E DE MEIO AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RELATOR 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44734_texto_integral

6. PROJETO DE LEI N° 086/2024, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JOÃO BATISTA SEGUNDO, QUE DECLARA 
PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO, O “FESTEJO DE SANTO INÁCIO DE 
LOYOLA”. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO ARISTON. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/51089_texto_integral

III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

7. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
032/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ MARANHENSE À DRA. 
MONICA ELIAS DE LUCCA. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - 
RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/51267_texto_integral

8. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 
009/2024. DE AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO LAGO, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO 
SENHOR MARCOS ANTÔNIO CANÁRIO CAMINHA. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO NETO 
EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/51097_texto_integral

IV - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA

9. REQUERIMENTO Nº 159/2024, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENCAMINHADA MENSAGEM DE PESAR AOS FAMILIARES 
E AOS FIÉIS DA ASSEMBLEIA DE DEUS EM RAZÃO DO 
FALECIMENTO DO PASTOR GILBERTO MARQUES DE SOUZA 
– 81 ANOS, UM DOS MAIORES LÍDERES RELIGIOSOS DO 
BRASIL, TENDO LIDERADO POR DÉCADAS A CONVENÇÃO 
DE MINISTROS E IGREJAS EVANGÉLICAS DAS ASSEMBLEIAS 
DE DEUS NO PARÁ – COMIEADEPA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/51641_texto_integral

10. REQUERIMENTO Nº 157/2024, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, SOLICITANDO  QUE SEJA 
ENCAMINHADO OFÍCIO AO EXCELENTÍSSIMO SECRETARIO 
DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO MARANHÃO, O 
SENHOR VINÍCIUS FERRO CASTRO, PARA APRESENTAR 
MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O PLANO DE EQUILÍBRIO 
FISCAL (PEF), INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021, REGULAMENTADO PELO 
DECRETO FEDERAL N° 10.819, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021, 
PELA PORTARIA STN N° 217, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
E AUTORIZADO PELA LEI ESTADUAL N° 12.107, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2023.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/51617_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 30/04/2024 – TERÇA-FEIRA
PRIORIDADE 2º DIA:
1. MENSAGEM Nº 28/2024, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA 
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PROVISÓRIA Nº 443/2024, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO-TAF, DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DO ESTADO DO MARANHÃO E O PLANO DE CARREIRAS, 
CARGOS E SALÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIORIDADE 1ª SESSÃO:
1. MENSAGEM Nº 29/2024, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, ENCAMINHANDO O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 5/2024, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 190/2024, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DENOMINA “ELEVADO 
RICARDO GARCIA CAPPELI” A OBRA NA AVENIDA DOS 
HOLANDESES, NO TRECHO QUE DÁ ACESSO A AVENIDA 
LITORÂNEA.

2. PROJETO DE LEI Nº 191/2024, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA DE ATENÇÃO AO DIAGNÓSTICO DE AUTISMO 
E INTERVENÇÃO PRECOCE NO ESTADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
44/2024, DE AUTORIA DA DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE 
CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL 
BECKMAN A ÂNGELA MARIA DE SOUSA SILVA.

4. PROJETO DE LEI Nº 192/2024, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DAVI BRANDÃO, QUE INSTITUI A 
OBRIGATORIEDADE DE EXAMES MÉDICOS BÁSICOS PARA 
OS ALUNOS DAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL 
DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 193/2024, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DAVI BRANDÃO, QUE DISPÕE SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AOS TÉCNICOS 
DENOMINADA BOLSA TÉCNICO NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6. PROJETO DE LEI Nº 194/2024, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DAVI BRANDÃO, QUE DISPÕE SOBRE A 
LIVRE ORGANIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE REPRESENTAÇÃO 
DOS ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

7. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
45/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOTA PINTO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “MARIA 
ARAGÃO” À VEREADORA DE SÃO LUÍS CONCITA PINTO.

8. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
46/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO JOTA PINTO, QUE 
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “MANOEL 
BECKMAN” AO VEREADOR E PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR DUDU DINIZ.

9. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
47/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DE MÉRITO LEGISLATIVO 
“TEREZINHA REGO” A SRA. MARIA GORETH CANTANHEDE 
PEREIRA.

10. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
48/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ MARANHENSE A 
SENHORA MARIA DE FÁTIMA SALES RODRIGUES.

11. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
49/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO GLALBERT CUTRIM, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO JOSÉ 
RIBAMAR DE OLIVEIRA “CANHOTEIRO” AO SR CÁSSIO 
FELIPE SOUSA COSTA.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 188/2024, DE AUTORIA 

DA DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO RENOVA TUDO PELO 
SOCIAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI Nº 189/2024, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE RECONHECE SÃO JOSÉ 
DE RIBAMAR COMO O SANTO PADROEIRO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 182/2024, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE DECLARA E RECONHECE 
O FESTEJO DE SÃO RAIMUNDO NONATO DOS MULUNDUS, 
COMO PATRIMÔNIO DE NATUREZA CULTURAL E IMATERIAL 
NO ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 183/2024, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSERE O §14 E §15 NO 
ARTIGO 6º, DA LEI 12.193/2023, QUE DISPÕE SOBRE AS 
CUSTAS JUDICIAIS INCIDENTES SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE NATUREZA FORENSE.

3. PROJETO DE LEI Nº 184/2024, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE PROÍBE A SUSPENSÃO OU 
CANCELAMENTO, SEM JUSTA CAUSA E SEM PRÉVIO AVISO, 
DA COBERTURA OBRIGATÓRIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELAS OPERADORAS PRIVADAS DE PLANOS 
DE SAÚDE, CONTRATADAS POR CONSUMIDORES COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4. PROJETO DE LEI Nº 185/2024, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO DO WHEELING, “GRAU”, E DEMAIS 
MANOBRAS DE MOTOCICLETAS COMO PRÁTICA ESPORTIVA 
NO ÂMBITO ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 186/2024, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA MICAL DAMASCENO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE 
AMPARO, APOIO E CAPACITAÇÃO DE VIÚVAS.

6. PROJETO DE LEI Nº 187/2024, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A COMUNIDADE TERAPÊUTICA “VISÃO 
DE ÁGUIA”DE SANTA HELENA, PINDARÉ MIRIM - MA.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 30 DE ABRIL DE 2024. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o Projeto de Resolução Legislativa nº 040/2024, 
aprovado nos seus turnos regimentais RESOLVE promulgar a 
seguinte:

  RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1.232 /2024

Institui a “Semana de 
Conscientização do Jovem Eleitor” no 
âmbito do Poder Legislativo e dá outras 
providências. 

Art. 1º Fica instituída a “Semana de Conscientização do Jovem 
Eleitor”, no âmbito do Poder Legislativo, que acontecerá anualmente 
na última semana do mês de abril.

Art. 2º A Semana de Conscientização do Jovem Eleitor tem por 
objetivo promover a conscientização política e o engajamento cívico 
dos jovens entre 16 e 18 anos, visando incentivar a obtenção do título 
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eleitoral e a participação ativa nas eleições, atendidos os seguintes 
princípios: 

I - Fomentar a educação para a cidadania dos jovens sobre seus 
direitos e deveres enquanto cidadãos, com ênfase no desenvolvimento 
do pensamento crítico sobre as questões políticas e sociais e na 
importância do voto como instrumento de participação no processo 
democrático; 

II - Garantir a inclusão e a diversidade das atividades desenvolvidas 
na semana de conscientização, de modo que sejam acessíveis para todos 
os jovens, independentemente de sua origem, condição socioeconômica 
ou nível educacional; 

III - Fomentar a colaboração entre escolas, universidades, 
organizações civis e autoridades eleitorais para a promoção de uma 
cultura política saudável e participativa.

Art. 3º O Poder Legislativo, por seus órgãos internos, diretamente 
ou em parceria com o Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – 
TRE/MA, Instituições Públicas ou Privadas de Ensino, ou outros 
órgãos e entidades governamentais e não governamentais, na semana 
de conscientização, promoverá ações de mobilização, seminários, 
palestras, panfletagens, fóruns e rodas de conversa, visando a cumprir 
os objetivos e princípios desta Resolução. 

Art. 4º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da presente Resolução pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir na forma em que se encontra redigida. 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, 
publicar e correr.

Ato oriundo do Projeto de Resolução Legislativa nº 040/2024, 
de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Maranhão. 

 PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 23 de abril de 2024. Deputada IRACEMA 
VALE – Presidente, Deputado ANTÔNIO PEREIRA - Primeiro 
Secretário, Deputado ROBERTO COSTA - Segundo Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 341/2024
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei nº 171/2024, de autoria do Senhor 
Deputado Alan da Marissol, que Considera de Utilidade Pública 
a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tasso 
Fragoso, com sede e foro no Município de Tasso Fragoso, Estado 
do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 
educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa 
e garantia dos direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa 
e outros, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, e tem 
como objetivo: executar programas, serviços, projetos e benefícios 
socioassistenciais de forma gratuita, permanente e continuada 
aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem 
qualquer discriminação, não se restringindo apenas a distribuição 

de bens, benefícios e encaminhamentos, promover campanhas 
financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização 
de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo 
de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de 
atendimento para garantir a participação efetiva de pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla na gestão das 
Apaes, dentre outros. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 171/2024 nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de abril de 2024.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                           
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Ariston                                                         
Deputado Davi Brandão                                             
Deputado Doutor Yglésio                                       
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 342/2024
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 172/2024, de autoria do Senhor Deputado 
Ariston, que Considera de Utilidade Pública o Instituto Familiar S. 
Silva/IFSS, com sede e foro no Município de Cajapió, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
civil sem fins lucrativos,  apartidária, sem discriminação política, 
raça, cor, gênero ou condição social, autônoma, e tem como objetivos: 
Atender situação de vulnerabilidade social, pelo progresso da 
comunidade, prestar assistência social aos associados e dependentes 
e prestações de serviços, bem como: I – Desenvolver ações de 
proteção à família, à infância, à maternidade, à adolescência e à 
velhice; II – Amparo às crianças e adolescentes em situação de risco 
e vulnerabilidade social; III – Ações de preservação, habilitação, 
reabilitação e integração à vida comunitária de pessoas com 
deficiência, dentre outros. 



  6        TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 6
Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 

que o Instituto em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 172/2024 nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 23 de abril de 2024.                                                                                                                                    

Presidente: Deputado Neto Evangelista
Relator: Deputado Neto Evangelista 

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                           
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Ariston                                                         
Deputado Davi Brandão                                             
Deputado Doutor Yglésio                                       
Deputado Fernando Braide                                         

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS 
MINORIAS, REALIZADA AOS 11 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 
2024 ÀS OITO HORAS E TRINTA MINUTOS NA SALA DAS 
COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIN “ DA  ASSEMBLÉIA  
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
RICARDO ARRUDA-PRESIDENTE
CARLOS LULA
DR. YGLÉSIO
JÚLIO MENDONÇA
MICAL DAMASCENO
JANAINA
         
CONSTOU DA REUNIÃO A SEGUINTE PAUTA
PARECER Nº 004/2024 - Emitido ao Projeto de Lei nº 734/2023, 

que dispõe sobre a responsabilidade da empresa organizadora de 
eventos e similares.

AUTORIA: Deputado Wellington do Curso
RELATORA: Deputada Janaina
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

da Relatora.
PARECER Nº 008/2024   - Emitido ao Projeto de Lei nº 135/2023, 

que torna facultativa a realização da abordagem ou revista íntima em 
mulheres trans ou travestis por policiais militares, civis, penitenciárias, 
rodoviárias, federais e guarda municipais do sexo feminino.

AUTORIA: Deputado Dr. Yglésio
RELATORA: Deputada Janaina
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

da Relatora.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATVA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
em 30 de abril de 2024. Silvana Almeida - Secretária da Comissão

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 348/2024, de 26 de abril de 2024, exonerando RAYANE 
GOMES RABELO, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 349/2024, de 26 de abril de 2024, nomeando HEARLY 
AYRA SOUSA ARAUJO, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 350/2024, de 26 de abril de 2024 e tendo em vista a solicitação 
do Terceiro Secretário, exonerando ALDINEY BELEM RIBEIRO, 
do Cargo em Comissão, Símbolo DAI-4 de Oficial de Gabinete, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em 
curso.

Nº 351/2024, de 26 de abril de 2024 e tendo em vista a solicitação 
do Terceiro Secretário, nomeando GUILHERME ANTONIO 
MOREIRA FILGUEIRAS, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DAI-4 de Oficial de Gabinete, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 352/2024, de 26 de abril de 2024 e conforme a Lei nº 11.646 de 
13.01.2022, exonerando ELSENIR PINHEIRO DO NASCIMENTO 
MOREIRA, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de maio do ano em curso.

Nº 353/2024, de 26 de abril de 2024 e conforme a Lei nº 11.646 
de 13.01.2022, nomeando HELEN FABIOLA FERREIRA DE 
ALMEIDA, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de maio do ano em curso.

Nº 354/2024, de 26 de abril de 2024, exonerando EDIJACIR 
PEREIRA LEITE SEGUNDO, do Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 355/2024, de 26 de abril de 2024, nomeando ANDERSEN 
PAIVA TORRES, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 356/2024, de 26 de abril de 2024, exonerando PAMELA 
PIRES HAMMES, do Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 de 
Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de maio do ano em curso.

Nº 357/2024, de 26 de abril de 2024, nomeando MIRLLA 
ALMEIDA BRANDÃO CASTRO, para o Cargo em Comissão 
Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 358/2024, de 26 de abril de 2024 e conforme a Lei nº 11.869 
de 27.12.2022, exonerando LEONARDO PINHEIRO SOUZA, do 
Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, 
do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em 
curso.

Nº 359/2024, de 26 de abril de 2024 e conforme a Lei nº 11.869 
de 27.12.2022, nomeando ALVARO SIMON LIMA CORREA, 
para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar 
Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de maio 
do ano em curso.

Nº 360/2024, de 26 de abril de 2024 e conforme a Lei nº 11.869 
de 27.12.2022, exonerando TAMIRES ALVES GUEDES, do Cargo 
em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em 
curso.

Nº 361/2024, de 26 de abril de 2024 e conforme a Lei nº 11.869 
de 27.12.2022, nomeando ALDIR CUNHA RODRIGUES, para o 
Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, 
do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em 
curso.

Nº 363/2024, de 26 de abril de 2024, exonerando HUMPHREY 
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RAPHAEL LINS LEONOR, do Cargo em Comissão, Símbolo 
Isolado-1 de Assessor Especial Jurídico, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em curso.

Nº 364/2024, de 26 de abril de 2024, nomeando MARIA DO 
SOCORRO RODRIGUES GOMES, para o Cargo em Comissão 
Símbolo Isolado-1 de Assessor Especial Jurídico, do Quadro de Pessoal 
deste Poder, a partir do dia 1º de maio do ano em curso.

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 021/2023-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e EMPRESA M 
SILVA RODRIGUES-ME, filial DESINSERVICE – SAÚDE E BEM 
ESTAR. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado 
o presente contrato por 12 (doze) meses, com início em 31 de maio de 
2024 e término em 30 de maio de 2025. PARÁGRAFO ÚNICO – 
DA CLÁUSULA RESOLUTIVA: Com a superveniência de processo 
licitatório para contratação deste mesmo objeto e a consequente 
assinatura de novo contrato com a empresa vencedora, fica este contrato 
automaticamente extinto. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
2.1. O valor anual do Contrato fica mantido em R$ 39.655,25 (trinta e 
nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. Os recursos financeiros para a execução do presente aditivo 
serão alocados de acordo com as Dotações Orçamentárias seguintes: 
UNIDADE GESTORA: 010101 – Assembleia Legislativa; GESTÃO: 
00001 Gestão Geral; FUNÇÃO: 01 Legislativa; SUBFUNÇÃO: 
031 Ação Legislativa; PROGRAMA: 0621 Atuação Legislativa; 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica; AÇÃO: 4450 Gestão do Programa; SUBAÇÃO: 
023481 MANUTENÇÃO; FONTE DE RECURSOS 1.5.00.101000 
- Recursos Não Vinculados de Impostos.  HISTÓRICO: OBJETO: 
SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES E CONTROLE 
INTEGRADO DE PRAGAS E VETORES (...) PARA ESTE PODER. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: VALOR AUTORIZADO 
PELO ORDENADOR DE DESPESA AS FLS. 84, PARA SUPRIR 
A DEMANDA DE 2024 (02 APLICAÇÕES DEDETIZAÇÃO E 02 
DE SANITIZAÇÃO). DA NOTA DE EMPENHO: Para fazer face 
às despesas a este aditivo, foi emitida pela Assembleia Legislativa 
do Maranhão a Nota de Empenho n° 2024NE001053, datada de 
08/04/2024, no valor de R$ 22.720,50 (vinte e dois mil, setecentos 
e vinte reais e cinquenta centavos) à conta da Dotação Orçamentária 
especificada no caput desta cláusula. BASE LEGAL:  art. 107, II da 
Lei nº 14.133/2021 e Processo Administrativo nº 0849/2024-AL. DATA 
DA ASSINATURA: 10/04/2024. ASSINATURA:  CONTRATANTE 
- Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – Deputada 
Iracema Vale -Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e CONTRATADA - EMPRESA M SILVA RODRIGUES-
ME, filial DESINSERVICE – SAÚDE E BEM ESTAR., CNPJ nº 
29.515.908/0002-09, representada neste ato por Mariana da Silva 
Rodrigues. São Luís - MA, 30 de abril de 2024. BIVAR GEORGE 
JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 03/2021-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e N7 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o presente contrato por 12 (doze) 

meses, com início em 19 de fevereiro de 2024 e término em 18 de 
fevereiro de 2025. PARÁGRAFO ÚNICO – DA CLÁUSULA 
RESOLUTIVA: Com a superveniência de processo licitatório 
para contratação deste mesmo objeto e a consequente assinatura 
de novo contrato com a empresa vencedora, fica este contrato 
automaticamente extinto. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
2.1. O valor do contrato fica mantido em R$ 127.600,00 (cento e 
vinte sete mil e seiscentos reais) [...]. CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.1. Os recursos financeiros 
para a execução do presente aditivo serão alocados de acordo com as 
Dotações Orçamentárias seguinte: UNIDADE GESTORA: 010101 – 
Assembleia Legislativa; GESTÃO: 00001 Gestão Geral; FUNÇÃO: 
01 Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 Ação Legislativa; PROGRAMA: 
0621 Atuação Legislativa; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.17 
– Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos; AÇÃO: 
4450 Gestão do Programa; SUBAÇÃO: 023481 MANUTENÇÃO; 
FONTE DE RECURSOS 1.5.00.101000 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos.  HISTÓRICO: OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E ATENDIMENTO A CHAMADOS 
DE EMERGÊNCIA PARA PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
AUTOPROPELIDA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
PEÇAS E MATERIAS PARA ESTE PODER. DA NOTA DE 
EMPENHO: Para fazer face às despesas inerentes a este aditivo, foi 
emitida pela Assembleia Legislativa do Maranhão a Nota de Empenho 
n° 2024NE000720, no valor de R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais) 
à conta da Dotação Orçamentária especificada no caput desta cláusula, 
para fazer face às despesas inerentes a este Contrato. BASE LEGAL:  
art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 0268/2024-
AL. DATA DA ASSINATURA: 16/02/2024. ASSINATURA:  
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
– Deputada Iracema Vale -Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão e CONTRATADA - N7 EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 23.681.834/0001-05, representada neste 
ato por Newma Machado Coelho. São Luís - MA, 30 de abril de 2024. 
BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa 

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 067/2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e CONVERGE DATA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CDTI, firmam entre si o 
Primeiro Apostilamento ao referido Contrato. OBJETO: As despesas 
decorrentes do presente contrato, no exercício financeiro de 2024, 
correrão à conta do recurso específico consignado no Orçamento geral 
da Assembleia Legislativa cujos programas de trabalho e elementos 
de despesa são os seguintes: UNIDADE GESTORA: 010101 – 
Assembleia Legislativa; GESTÃO: 00001 – Gestão Geral ; FUNÇÃO: 
01 Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 – Ação Legislativa; PROGRAMA: 
0621 – Atuação Legislativa; NATUREZA DESPESA: 33.90.40.21 
Serviços Técnicos Profissionais de TIC -PJ ; AÇÃO: 4450 – Gestão do 
Programa; SUBAÇÃO: 023492 –Tecnologia da Informação; FONTE 
RECURSOS 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos – 
FONTE 1500.1010000; HISTÓRICO: OBJETO: FORNECIMENTO 
DE BENS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
DE PROJETO E SISTEMA ELETRONICO VISANDO A 
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA 
DA ALEMA. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: VALOR 
AUTORIZADO PELA ORDENADORA DE DESPESA ÀS FLS.37, 
RELATIVO AO CONSUMO DO MÊS DE ABRIL/2024. 1.1 – – Em 
18/04/2024 foi emitida a Nota de Empenho nº 2024NE001230, no valor 
de R$ 492.012,50 (quatrocentos e noventa e dois mil e doze reais e 
cinquenta centavos), à conta da Dotação Orçamentária especificada 
no caput desta cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este 
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Contrato relativo a prestação da parcela mensal de abril/2024. 
CLÀUSULA SEGUNDA– Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato principal, desde que não conflitem com o que está expresso 
neste instrumento, que segue em 04(quatro) vias de igual teor de forma.  
BASE LEGAL: Art. 65, § 8° da Lei Federal nº 8.666/93 e Processo 
Administrativo n.º 0178/2024 - ALEMA. DATA DA ASSINATURA: 
25/04/2024. ASSINATURA: Deputada Iracema Vale – Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. São Luís–MA, 30 de 
abril de 2024. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-
Geral da Assembleia Legislativa 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 
06/2021. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO e EXPRESSO SALADA LTDA ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: O Presente Termo de Ajuste de Contas 
tem por objeto o pagamento, a título de indenização, à EMPRESA 
EXPRESSO SALADA LTDA ME, referente aos serviços de fornecimento 
de lanche e almoço para Creche Escola Sementinha - GEDEMA. 1.2. 
O pagamento encontra amparo legal nos termos do Parecer Jurídico 
n.º 231/2024-PGA/ALEMA. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 17.080,44 
(dezessete mil, oitenta reais e quarenta e quatro centavos), decorrente 
de parte da Nota Fiscal n.º 000.000.920, apresentada e listada às fls. 02 
do Processo nº 2296/2024-ALEMA. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
QUITAÇÃO: 3.1. Fica estabelecido que o pagamento do valor de R$ 
17.080,44 (dezessete mil, oitenta reais e quarenta e quatro centavos), 
implicará a plena e total quitação dos serviços prestados, nada 
restando a reivindicar, exigir ou reclamar. CLÁUSULA QUARTA 
- RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes deste 
Termo correrão à conta de dotação orçamentária própria da ALEMA, 
classificada da seguinte forma: UNIDADE GESTORA: 010101 – 
Assembleia Legislativa. GESTÃO: 00001 Gestão Geral. FUNÇÃO: 
01 Legislativa. SUBFUNÇÃO: 031 Ação Legislativa. SUBAÇÃO: 
023481 MANUTENÇÃO. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39.41 
– fornecimento de alimentação. AÇÃO: 4450 Gestão do Programa. 
FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados 
de Impostos – Fonte 1500.1010000. HISTÓRICO: Objeto: SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
ALUNOS DA CRECHE ESCOLA SEMENTINHA.  Informações 
Complementares: VALOR AUTORIZADO PELA ORDENADORA 
DE DESPESA ÀS FLS. 61, RELATIVO AO MÊS DE MARÇO/2024 
(NOTA FISCAL Nº 0920/24). 4.2. Para cobertura das despesas relativas 
ao Termo, foi emitida pela Assembleia Legislativa a Nota de Empenho 
nº 2024NE001315, datada de 29/04/2024, no valor de R$ 17.080,44 
(dezessete mil, oitenta reais e quarenta e quatro centavos). VALOR 
DO TERMO DE AJUSTE: R$ 17.080,44 (dezessete mil, oitenta 
reais e quarenta e quatro centavos)). BASE LEGAL: artigo 63, § 2°, 
I, da Lei 4.320/64 e Processo Administrativo n.º 2296/2024-ALEMA. 
DATA DE ASSINATURA: 30/04/2024. ASSINATURA: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e EMPRESA EXPRESSO SALADA LTDA ME, CNPJ n.º 
23.647.072/0001-20 – CONTRATADA, neste ato representada por 
ALICE DE FÁTIMA SLVA SANTOS. São Luís (MA), 30 de abril de 
2024. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA n° 46/2024. PARTE DEVEDORA: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO. PARTE 

CREDORA: M SANTOS COMERCIO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, CNPJ n° 69.426.021/0001-70. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: 1.1- A Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão   reconhece o dever de indenizar à CREDORA 
no montante de R$ 483,36 (quatrocentos e oitenta e três reais e 
trinta e seis centavos), relativos à complementação do custeio da 
despesa referente a Nota de débito n°0000000754 decorrente do 
contrato n°50/2021, a ser pago pela dotação – Despesas de Exercícios 
Anteriores, cumprido, assim, o que determina o artigo 37, da Lei n° 
4.320/64. FUNDAMENTAÇÃO: art. 37 da Lei n.º 4.320/64, Parecer 
n.º 201/2024 - PGA/ALEMA, Processo Administrativo n.º 0126/2024. 
RECURSOS FINANCEIROS: UNIDADE GESTORA: 010101 
Assembleia Legislativa; GESTÃO: 00001 Gestão Geral; NATUREZA 
DA DESPESA: 33.90.92.12 – Locação de Máquinas e Equipamentos; 
AÇÃO: 4450 Gestão do programa; SUBAÇÃO: 023481 Manutenção; 
FONTE DE RECURSO: 1.5.00.101000. Recursos não vinculados de 
impostos – Fonte 1500.1010000; HISTÓRICO: OBJETO: Locação de 
grupos gestores de energia elétrica movidos à diesel para atender as 
necessidades da ALEMA. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Valor complementar para pagamento da despesa referente ao período de 
22/12/2023 a 31/12/2023. DA NOTA DE EMPENHO: Para a cobertura 
das despesas relativas ao Termo, foi emitida pela Assembleia Legislativa 
a Nota de Empenho n° 2024NE0001250, datada 22/04/2024, no valor 
de R$483,36 (quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25 de abril 2024. ASSINATURA: PARTE 
DEVEDORA - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão; 
PARTE CREDORA –M SANTOS COMERCIO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS –. São Luís (MA), 30 de abril de 2024. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024 – ALEMA

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa 
para fornecimento de materiais médicos hospitalares.

Na condição de Autoridade Competente e no uso das atribuições 
que lhes são conferidas na Resolução Administrativa nº 423/2023 
e art. 13, incisos V e VI do Decreto nº 10.024/2019, ADJUDICO e 
HOMOLOGO o resultado da licitação em referência a favor da(s) 
empresa(s): 

QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

CUNHA COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI | 69.420.040/0001-99 
Total de Itens: 10 | Valor Total: R$ 32.590,80 (trinta e dois mil, quinhentos e noventa reais e 
oitenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

Lote 06 - Acessórios para Medidores de Glicose

83

Auto Lanceta Automático 
– Sistema de punção de 
uso único. Profundidade de 
penetração: 1.5mm. Diâmetro 
da agulha:0.36 mm (28 
G). Lanceta Trifacetada e 
siliconada. Sistema estéril 
através de radiação óxido de 
etileno. Retração automática 
da agulha. Tempo de punção: 3 
milésimos de segundo. Atende 
as normas reguladoras: ISSO 
13485 e NR32.Caixa com 100 
unidades

LABOR 
IMPORT Unidade 30 R$ 0,15 R$ 4,50

84
Fita teste para glicemia: 
Compatível com aparelho G 
TECH FREE. Caixa  com 50.

G TECH Caixa 40 R$ 70,00 R$ 2.800,00

85

Fita teste para glicemia: 
Compatível com aparelho 
G TECH FREE LITE Caixa  
com 50

G TECH Caixa 40 R$ 65,00 R$ 2.600,00

86
Fita teste para glicemia: 
Compatível com aparelho ON 
CALL PLUS Caixa  com 50

ON CALL 
PLUS Caixa 40 R$ 28,51 R$ 1.140,40

Valor Total do Lote R$ 6.544,90

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente
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Lote 07 - Materiais de Consumo

87

Álcool 70% 1 litro – para 
desinfecção de superfícies 
fixas de ambientes hospitalares 
e estabelecimentos 
relacionados com o 
atendimento à saúde, como 
piso, paredes, mobiliários, 
bancadas e etc.

ITAJA  Unidade 450 R$ 9,81 R$ 4.414,50

88

Álcool gel 70% 1 litro 
(refil para dispenser) Gel 
bactericida suave que reduz os 
riscos de doenças transmitidas 
pelas mãos, fácil de usar, 
não necessita enxagues nem 
toalhas. Complementa o 
programa de lavagem das 
mãos 

FORTSAN Unidade 144 R$ 25,09 R$ 3.612,96

89

Gel Clínico Condutor 
Incolor 5Kg Indicação: O 
Gel utilizado em exames 
de eletrocardiograma para 
conduzir impulsos elétricos de 
aparelhos como ultrassom de 
imagem e estética (alta e baixa 
potência), ecógrafos, dopplers, 
desfibriladores, TENS e FES, 
laser, luz intensa pulsada (LIP), 
bisturis elétricos e qualquer 
aparelho de eletroterapia 
que utilize gel para meio de 
contato. Propriedades: Ótima 
condutividade, altamente 
deslizante, hipoalergênico, 
hidratante e não irrita a pele. 
Viscosidade ideal, pois não 
escorre, proporcionando 
maior rendimento. É atóxico, 
inodoro, com PH neutro, 
hidrossolúvel e facilmente 
removível.. Por ser isento de 
sal e álcool, não danifica o 
transdutor e não provoca o 
ressecamento do cabeçote do 
aparelho, aumentando assim 
a sua vida útil. Indicado 
pelos maiores fabricantes 
de equipamentos médicos e 
estéticos. 

FORTSAN Bag 10 R$ 37,75 R$ 377,50

Valor Total do Lote R$ 8.404,96

 
Lote 08 - Esterilização e Limpeza

90
Antisséptico Clorexidina 2% 
Solução Degermante-Frasco 
de 1 litro.

VICPHARMA Unidade 204 R$ 24,68 R$ 5.034,72

91
Glutaron glutaraldeido 
desinfetante 2% 32 dias - 
Galão 5 litros + pó ativador

RIOQUIMICA Galão 24 R$ 149,21 R$ 3.581,04

92 Detergente Enzimático 
Riozyme - Galão de 5 litros RIOQUIMICA Galão 30 R$ 300,84 R$ 9.025,20

Valor Total do Lote R$ 17.640,96

 
Total Geral R$ 32.590,82

 
A2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA | 29.246.228/0001-48 
Total de Itens: 3 | Valor Total: R$ 2.754,57 (dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e sete centavos)

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

Lote 15 - Acessórios para Ultrassonografia

114
Protetor de Trandustor para 
Ultrassom - Caixa com 144 
unidades

BLOWTEX Caixa 14 R$ 75,00 R$ 1.050,00

Valor Total do Lote R$ 1.050,00

 
Lote 16 - Acessórios para Autoclave

115 Rolo para esterilização 30cm 
x 100m Harbo Unidade 3 R$ 276,42 R$ 829,26

116 Rolo para esterilização 60cm 
x 100m Harbo Unidade 3 R$ 291,77 R$ 875,31

Valor Total do Lote R$ 1.704,57

 
Total Geral R$ 2.754,57

 
 

Total Geral R$ 35.345,39

A Comissão Permanente de Licitação – CPL para demais 
providências quanto a formalização da(s) ARP(s). São Luís - MA, 29 
de abril de 2024. Ricardo da Costa Silva Barbosa. Diretor Geral. 

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Suporte de Plenário 

VITTOR CUBA
Núcleo de Diário Legislativo

BRÁULIO MARTINS
Diretoria Geral da Mesa

JACQUELINE BARROS HELUY
Diretoria de Comunicação

RICARDO BARBOSA
Diretor Geral

IRACEMA VALE
Presidente


